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° 'Vereador signatário no uso de suas atribuições e, respaldado no
artigo 131, do Regimento Interno desta Casa, requer envio de expediente ao
senhor TAUILLOTEZELLIpedindo que se cumpra a lei nO936/95 de 24/10/95 em
especial o seu artigo 2° onde diz: 11 É autorizado o Chefe do Executivo
Municipal a doar te"as a particulares, até o limite de 40,00 m3,para os fins
colimados no artigo anterior em imóveis com topografia em declive
acentuado e, para aterro de fossas sépticas ou poços de água em desuso, e
da faixa de passeio público, quando da implantaçáo de calçamento"

Muitos munícipes tem nos procurado com a reivindicação de que tem
protocolados pedidos de terra na prefeitura e não estão sendo atendidos, e houve
informação do secretário da Infra-estrutura e meio ambiente que foi pedido
suspensão desses pedidos pelo período de seis meses. Por este motivo
solicitamos que seja cumprida ~ a citada lei, pois como administrador público
devemos fazer cumprir as leis.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIP~L DE CAM~
Paraná, em 19 de junho de 2002.
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